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LEI Nº 83, de 06 de março de 1.992 . 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de hasteamento da Ban

deira do Município, a meio pau por luto, pelo faleci

mento de funcionário pÚblico municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprova e de confor

midade com o artigo 60 § 52 da Lei Orgânica do .Munic:Ípio de Assis, ' 

promulga a seguinte Lei: 

ARtigo 1º -

Artigo 2º -

Fica instituído luto e a bandeira hasteada a meio pau, 

quando do falecimento de funcionário pÚblico, q�er se 

ja ele de qualquer escalão. 

A bandeira do Município deverá ser hasteada a partir' 

do momento em que a adminisiração tomar conhecimento' 

do falecimento e assim permanecer por 24 horas. 

Parágrafo Único-Qualquer funcionário facultativamente e o superior ' 

imediato do Funcionário falecido, obrigatoriamente,d� 

Artigo 3º 

Artigo 4º -

verão dar ciência à administração, assim que do Óbito 

tomar conhecimento, para a correta aplicação da homena 

gem póstuma. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL 

~ 
06 de março 

NILTON S.FERNANDES DUARTE 

Presidente 


